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REQUERIMENTO Nº 559/2010
(Retirado pelo autor)

Considerando que este vereador foi procurado por diversos proprietários de estabelecimentos comerciais, escritórios, lojas e prestadores de serviços em geral que se sentem prejudicados pela atual forma de cobrança da Taxa de Licença para funcionamento prevista no Código Tributário Municipal (CTM), e sabendo que o poder executivo precisa agir para impedir que os proprietários dos estabelecimentos não se sintam inibidos em contratar mais funcionários e para tanto é necessário uma revisão;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Prefeito Municipal de Garça, Cornélio Cezar Kemp Marcondes, solicitando informar se há a possibilidade de se criar uma base de cálculo de alíquotas para cobrança da Taxa de Licença para funcionamento de estabelecimentos que possuem de 0 a 5 empregados, previsto do Código Tributário Municipal em seu artigo 208? Proceder demais informações pertinentes ao assunto.
S. Sessões, 13 de dezembro de 2010.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
